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MOÇÃO
 
 

Apela ao Senador Esperidião Amin e ao Diretor Geral da
ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres, para
que empreenda esforços para resolução das extensas filas
na região da BR-101 Sul/SC. 

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- Às extensas filas nos pedágios situados na região Sul de

Santa Catarina, é um problema que tem causado grandes transtornos aos cidadãos,
transportadores e demais usuários das rodovias sob concessão da CCR Via Costeira;

 
- É notório que a atual situação tem gerado impactos

negativos à mobilidade, ao desenvolvimento econômico e ao bem-estar da população.
Motoristas enfrentam longos períodos de espera nos postos de pedágio,
comprometendo prazos, produtividade e até mesmo o transporte de bens essenciais.
Tal realidade não apenas fere o princípio da eficiência no serviço público, mas também
compromete a segurança viária e a qualidade da infraestrutura rodoviária; e

 
- Diante do exposto, solicitamos ao Senador Esperidião Amin

e à ANTT Agência Nacional de Transportes Terrestres - para que sejam adotadas
medidas concretas e céleres, como estudo técnico para avaliação e implementação de
alternativas que reduzam os impactos das filas, considerando boas práticas aplicadas
em outras regiões.

 
REQUER o encaminhamento de Moção ao Senador

Esperidião Amin e ao Diretor Geral Rafael Vitale Rodrigues da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputado José Milton Scheffer, apela a Vossa Excelência que
empreenda esforços para resolução das extensas filas na região da BR-101 Sul/SC.
Atenciosamente, Deputado Julio Garcia Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado José Milton Scheffer
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